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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Descrição Sintética: 
• Realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas 

em saúde nos domicílios e na comunidade, em conformidade com as diretrizes do SUS, e estender o 
acesso às ações e serviços de informação e promoção social e de proteção da cidadania.  

• Desenvolver atividades auxiliares tendo em vista procedimentos que preservem a saúde de uma 
comunidade. 

 
Descrição Detalhada: 
• Atuar no apoio aos indivíduos e coletivos sociais, identificando as situações mais comuns de risco em 

saúde, participando da orientação, acompanhamento e educação popular em saúde, estendendo as 
responsabilidades das equipes locais de saúde, colocando em ação conhecimentos sobre a 
prevenção e solução de problemas de saúde, mobilizando práticas de promoção da vida em 
coletividade e de desenvolvimento das interações sociais; 

• realizar mapeamento de sua área; cadastrando as famílias e atualizando permanentemente esse 
cadastro;  

• Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; bem como a  área de risco;  
• orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando - as e até 

agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
• realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas;  
• realizar, por meio de  visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade; 
• manter-se sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 

família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;  
• desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 

prevenção de doenças;  
• promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 

saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras;  
• traduzir para a Prefeitura a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e 

limites;  
• identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe; 
• fazer visitas domiciliares, seguindo planejamento  de acordo com a rotina do serviço e as 

peculiaridades de cada caso, para prestar pequenos cuidados de enfermagem e difundir noções 
gerais de saúde e saneamento; 

• realizar pesquisa de campo entrevistando gestantes, mães, crianças, escolas e pacientes de clínicas 
especializadas para estimar e estimular a freqüência aos serviços de saúde; 

• atuar em campanhas de prevenção de doenças aplicando testes e vacinas dentro e fora da unidade 
sanitária, para preservar a saúde da comunidade; 

• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
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• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Descrição Sintética: 
• Desenvolve trabalhos educativos com indivíduos e grupos, realizando campanhas de prevenção de 

doenças, visitas e entrevistas, para preservar a saúde de uma comunidade. 
 
Descrição Detalhada: 
• Fazer visitas domiciliares, seguindo planejamento  de acordo com a rotina do serviço e as 

peculiaridades de cada caso; 
• realizar ações de informações, orientação, prevenção, combate e controle de Endemias ou epidemias 

como a Dengue, doença de chagas, febre amarela e outras; 
• reconhecimento geográfico e mapeamento da área de trabalho; visita domiciliar com inspeção dos 

imóveis na busca ou identificação de criadouros;  
• realizar pesquisa larvária em imóveis;  
• realizar coleta de larvas para envio ao laboratório; 
• realizar captura do mosquito vetor da dengue e febre amarela quando necessário;  
• realizar eliminação de criadouros; executar tratamento focal (veneno granulado) e Peri focal (veneno 

líquido); 
• realizar ações informativas através de orientações individuais e em grupo à comunidade com relação 

aos meios de evitar a proliferação dos vetores e a doença;   
• cadastrar e manter atualizado os imóveis e pontos estratégicos sob sua área de atuação; 
• registrar informações e elaborar boletins em formulários específicos;  
• fazer visita domiciliar e busca ativa de casos suspeitos de dengue, realizando ações de orientação e 

cuidados com relação à doença;  
• realizar pesquisa e captura do bicho barbeiro (causador da doença de chagas); 
• organizar e participar de campanhas ou outras ações visando a prevenção de doenças; 
• atuar em campanhas de prevenção de doenças aplicando testes e vacinas dentro e fora da unidade 

sanitária, para preservar a saúde da comunidade; 
• orientar e controlar as atitudes da parteira prática, localizando-a e motivando-a ao trabalho em 

cooperação com o serviço de saúde para reduzir a mortalidade perinatal; 
• colher sangue, urina, fezes, escarro e outros materiais, empregando técnicas rotineiras para enviá-los 

a exames de laboratórios, com visita domiciliar, baseando-se nas atividades executadas, para permitir 
levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos; 

• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ANALISTA TÉCNICO 

Descrição Sintética: 
• orientar e desenvolver  tarefas em diversas áreas da administração pública  que exigem conhecimento 

específico e técnico. 
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Descrição Detalhada: 
• Buscar e implementar soluções alternativas que possibilitem aprimoramento, racionalização e 

minimização de custos; 
• Desenvolver projetos específicos na área técnica, jurídica, orçamentária, financeira e administrativa; 
• Orientar a elaboração de contratos e prestação de contas; 
• Atender aos convênios com o Tribunal de Justiça e a Procuradoria; 
• Planejar, organizar e controlar sistemas, programas e projetos administrativos que envolvem recursos 

humanos, financeiros, orçamentários, materiais, mercadológicos e de produção; 
• Diagnosticar condições ambientais internas e externas à instituição, visando à sugestão e definição de 

estratégias de ação administrativa e operacional; 
• Participar da fixação da política geral e específica da instituição compreendendo direção, 

assessoramento, planejamento, coordenação e execução; 
• Estabelecer processos e procedimentos gerais para os trabalhos relativos à administração das 

diferentes áreas. 
• Promover o assessoramento no processo de licitações; 
• Elaborar projetos, planos e programas institucionais, visando à melhoria da eficiência e qualidade dos 

serviços públicos; 
• Emitir pareceres sobre assuntos relacionados à área de gestão de processos, efetuando estudos, 

pesquisas e consultas; 
• Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; 
• Efetuar análise de processos de trabalho, visando à racionalidade e maximização de recursos; 
• Orientar as unidades administrativas na criação de indicadores de desempenho e resultados; 
• Avaliar e propor alterações na estrutura física e funcional dos órgãos municipais; 
• Analisar os sistemas e métodos de trabalho, efetuando levantamentos das tarefas dos vários setores, 

das cargas de trabalho, dos fluxos operacionais e dos ciclos e impressos utilizados, para realizar o 
estudo da organização da administração; 

• Examinar as informações obtidas nos levantamentos internos e elaborar fluxogramas de operações, 
baseando-se nas necessidades e possibilidades da empresa, para determinar a racionalização do 
trabalho; 

• Revisar rotinas de trabalho e formulários utilizados, analisando-os em seus pormenores, para sugerir a 
criação de novos documentos e a eliminação de trabalhos duplicados, com vistas à sistematização dos 
processos de produção; 

• Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administrativas e 
as exigências legais; 

• Analisar o ambiente econômico;  
• Elaborar e executar projetos de pesquisa econômica, de mercado e de viabilidade econômica, dentre 

outros; 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; 
• Executa outras tarefas correlatas. 
 
 
ARQUITETO 

Descrição Sintética: 
• Executar atividade qualificada, abrangendo serviços relativos à supervisão de trabalhos referentes a 

planejamento, coordenação, estudo, projeto, direção e fiscalização de: construção de obras que 
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tenham caráter essencialmente artístico ou monumental, serviços de urbanismo, obras de arquitetura 
paisagística e obras de decoração arquitetônica. 
 

Descrição Detalhada: 
• executar trabalhos relacionados com  estudo, projeto, direção, fiscalização, construção e restauração 

de edifícios, com todas as suas obras complementares, e de obras que tenham caráter essencialmente 
artístico ou monumental;  

• executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica; 
• orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; 
• realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, compreendendo a verificação de 

projetos e especificações quanto às normas e padronizações; 
• participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou 

remoção de obras e instalações; 
• fazer avaliações, vistorias, perícias e arbitramentos relativos à especialidade; 
• emitir pareceres e laudos técnicos sobre assuntos de sua competência; 
• acompanhar as ações do Plano Diretor do Município e de seu respectivo conselho; 
• fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
• apresentar relatórios periódicos;  
• desempenhar outras tarefas semelhantes, em especial as previstas na legislação especificamente 

regulamentadora da atividade; 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição Sintética: 
• Assessorar a direção superior no planejamento de ações que visem à eficiência dos serviços afetos 

às diversas unidades administrativas. 
 
Descrição Detalhada: 
• Controlar, manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos; 
• elaborar planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, 

formulários e relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, 
organização e métodos e outras áreas da instituição; 

• estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários; 

• analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação, que 
requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação; 

• elaborar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas de 
conformidade com as diretrizes institucionais; 

• desenvolver cálculos, pesquisas, estudos e propostas para a criação e alteração de programas, 
projetos e atividades que atendam as necessidades apontadas no serviço que lhe seja afeto, ou a 
demanda solicitada pelo seu responsável direto; 

• fundamentar o acompanhamento, a avaliação e ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados; 

• analisar a estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos e rotinas de 
trabalho que assegure maior e mais eficiente produtividade aliada a uma otimização de recursos; 
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• elaborar e examinar decretos, portarias, resoluções, convênios e outros de igual relevância, 
conferindo, efetuando registro, observando prazos, datas e posições financeiras, adotando 
providências de interesse da organização; 

• elaborar estudos e pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de normas e métodos de 
trabalho, para o melhor desenvolvimento das atividades no seu setor; 

• efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para referendar e 
operacionalizar programas e agendas; 

• prestar informações rotineiras sobre o conteúdo da legislação e suas implicações; 
• orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 

administrativos rotineiros, consultando documentos em arquivos, fichários e sistemas, levantando 
dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; 

• conferir lançamentos e registros documentais referentes a pagamentos, tributos e recebimentos; 
• atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ASSISTENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Descrição Sintética: 
• Efetuar tarefas auxiliares de serviço de odontologia. 

 
Descrição Detalhada: 
• Atender as pessoas em consultório dentário. 
• Efetuar os devidos registros identificando e averiguando suas necessidades para encaminhar ao 

profissional de odontologia. 
• Providenciar a esterilização dos instrumentos de forma adequada. 
• Abastecer a unidade, onde desenvolve suas atribuições, de material de consumo e outros que se 

fizerem necessários. 
• Executar outras tarefas indicadas pelo profissional responsável. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de programas, relativas à área de assistência social. 
  
Descrição Detalhada: 
• Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e 

políticas do âmbito de atuação de Assistência Social. 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

• Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da 
população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos. 

• Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais. 
• Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o 

conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de 
intervenção. 

• Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e 
movimentos sociais, em matéria relacionada às Políticas Sociais, bem como, no exercício e defesa 
dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. 

• Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às Políticas 
Sociais. 

• Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou 
União. 

• Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relativos à área de 
atuação. 

• Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da Assistência Social. 
• Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 

Descrição Sintética: 
• Promover e recuperar a saúde bucal em geral. 

 
Descrição Detalhada: 
• Desenvolver e praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos 

adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação; 
• prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em odontologia; 
• atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de 

falta ao emprego; 
• aplicar anestesia local e troncular; 
• prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a 

saúde do paciente; 
• supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar de higiene dental e o técnico em higiene dental; 
• elaborar relatórios diários e mensais; 
• controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico; 
• controlar informações pertinentes à sua atividade; 
• supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 

equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da unidade de odontologia 
da Secretaria Municipal de Saúde; 

• responder e coordenar a administração do consultório, propiciando um bom desenvolvimento das 
atividades; 

• supervisionar estagiários (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar de higiene dental e técnico em 
higiene dental; 

• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
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• participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos; 
• propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a proteção e 

recuperação do indivíduo no seu contexto biológico e social; 
• participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendendo todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades; 

• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
COMUNICADOR SOCIAL 

Descrição Sintética: 
• Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar informações e notícias 

a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos. Fazer seleção, revisão e 
preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas nos meios de comunicação. 
Desenvolver propaganda e promoções. Implantar ações de relações públicas, planejar e executar 
cerimonial e assessoria de imprensa. 

 
Descrição Detalhada: 
• Coletar os assuntos a ser elaborado, escrever materiais especiais, comentários sobre os fatos e suas 

causas, resultados e possíveis conseqüências; 
• Editar publicações impressas e eletrônicas; 
• Criar ou executar desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico; 
• Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa; 
• Organizar eventos internos e externos (exposições, concursos, programas de visitas, recepções, 

coletivas de imprensa etc); 
• Preparar, organizar, coordenar e realizar o cerimonial; 
• Planejar, elaborar, orientar série de programas ou programas isolados para rádio e televisão; 
• Elaborar roteiros a partir de sinopse definindo o texto final a ser narrado, sugerindo imagens e 

ambientes; 
• Coordenar os trabalhos da equipe técnica quanto à imagem, som, efeitos, gravações e outros; 
• Efetuar triagem de manuscritos e propostas de comunicação, selecionando matérias de acordo com a 

política de ação definida; 
• Auxiliar no registro dos eventos realizados pela prefeitura visando uma posterior divulgação através dos 

veículos de comunicação; 
• Revisar e apurar os textos elaborados, submetendo-os a consideração superior; 
• Proceder ao acompanhamento das notícias na imprensa, selecionando aquelas de interesse da prefeitura 

e divulgando-as aos interessados; 
• Efetuar sinopses das notícias do dia, anotando os assuntos de relevância; 
• Participar da organização de entrevistas individuais e coletivas de interesse da prefeitura com a imprensa 

local e Regional; 
• Participar no levantamento de dados, informações e notícias acerca da programação de atividades da 

prefeitura, com base em documentos, entrevistas e depoimentos de autoridades e servidores municipais; 
• Redigir e revisar sob orientação direta, matérias, textos, artigos e "releases", acerca da programação da 

prefeitura, selecionando a "mídia" adequada a sua  divulgação, e providenciando a sua publicação e 
divulgação ampla e por todos os meios de comunicação social; 
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• Auxiliar nas atividades de seleção de textos fotos verificando a sua qualidade e a adequação aos 
propósitos do trabalho em execução; 

• Participar na realização de reportagens fotográficas, acerca de assuntos de relevância para a prefeitura 
como: cobertura de solenidades, encontros, festividades, visitas, etc; 

• Planejar e executar programas de divulgação interna, como boletins, "house-organs", jornais, etc.; 
• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; 
• Organizar e manter atualizado o arquivo de notícias, imagens e reportagens de interesse da prefeitura; 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
CONTADOR 

Descrição Sintética: 
• Organizar, executar e dirigir os serviços pertinentes à contabilidade pública. 

 
Descrição Detalhada: 
• Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição planejando, supervisionando, orientando 

e participando da execução, de acordo com as exigências legais e administrativas. 
• Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administrativas 

e as exigências legais. 
• Proceder à análise de contas. 
• Proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas e receitas. 
• Elaborar e analisar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da entidade. 
• Assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre práticas 

contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação dos 
setores. 

• Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos econômicos financeiros. 
• Acompanhar os lançamentos no Sistema de Informações Municipais – Atos Municipais (SIM-AM) do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
• Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-financeira 

da instituição. 
• Elaborar a prestação de contas anual para envio ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
• Elaborar a prestação de contas de recursos recebidos das esferas estadual e federal. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Solicitar certidões negativas de débitos a órgãos federais e estaduais. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
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DESENHISTA 

Descrição Sintética: 
• Copiar tabelas, diagramas, esquemas, gráficos, projetos de obras civis, instalações, ferramentas, 

peças, equipamentos e outros produtos, guiando-se pelo original, plantas e croquis, observando as 
instruções pertinentes e empregando pantógrafo, compasso, esquadro e demais instrumentos de 
desenho, para orientar a fabricação, reforma ou aperfeiçoamento dos produtos mencionados.  

 
Descrição Detalhada: 
• Desenhar em perspectiva e sob vários ângulos, observando medidas, características e outras 

anotações técnicas. 
• Copiar desenhos já estruturados, seguindo forma, dimensões e demais especificações dos originais. 
• Manusear arquivos técnicos. 
• Auxiliar, sob orientação, atividades de técnico de agrimensura e edificações sempre que necessário. 
• Desenhar tabelas, diagramas, quadros estatísticos, gráficos, mapas, plantas e outros, utilizando 

instrumentos de desenho manuais e eletrônicos, baseando-se em orientações recebidas. 
• Elaborar e interpretar esboços de plantas topográficas, cartográficas e outros, conforme normas 

técnicas, utilizando instrumentos de desenho, aplicando e/ou baseando-se em cálculos, dados 
compilados, registros, para demonstrar as características técnicas e funcionais da obra. 

• Projetar estradas, lançando em plantas o eixo da rodovia, dentro da faixa topográfica levantada, 
efetuando cálculos de greide, coordenadas cartesianas, áreas, volumes e outros. 

• Submeter os esboços elaborados à apreciação superior, fornecendo as explicações oportunas, para 
possibilitar correções e ajustes necessários. 

• Elaborar desenhos dos projetos, definindo suas características e determinando os estágios de 
execução e outros elementos técnicos. 

• Reduzir ou ampliar desenhos, plantas e projetos, baseando-se em originais. 
• Realizar serviços necessários a conservação e guarda de instrumentos e projetos. 
• Proceder a levantamentos para posterior execução dos desenhos. 
• Elaborar as minutas dos memoriais descritivos, baseando-se em plantas e mapas desenhados, 

identificando divisas e confrontações das áreas representadas. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessários ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ENFERMEIRO 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de enfermagem. 
  

Descrição Detalhada: 
• Prestar assistência de enfermagem em nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 

fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme 
rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de 
assistência quando necessário. 

• Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, analisando os 
dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde da 
população. 
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• Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, visando à 
sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde. 

• Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando à 
promoção da saúde. 

• Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 
estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários. 

• Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e 
zeladoras, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, 
planejamento e cronogramas, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, 
fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço 
prestado. 

• Orientar e informar alunos de enfermagem de outras instituições, colaborando na formação de 
profissionais de saúde. 

• Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, 
materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando 
necessário. 

• Participar de montagem de unidade prestadora de serviços de saúde, planejando necessidades de 
equipamentos, materiais e outros. 

• Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver 
profissionalmente as pessoas. 

• Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças. 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Descrição Sintética: 
• Administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos 

ambientais, seus serviços afins e correlatos.  
 
Descrição Detalhada: (Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973) 
Ao engenheiro ambiental compete o desempenho das atividades: 
• Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
• Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
• Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
• Assistência, assessoria e consultoria; 
• Direção de obra e serviço técnico; 
• Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
• Desempenho de cargo e função técnica; 
• Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; 
• Elaboração de orçamento; 
• Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
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• Execução de obra e serviço técnico; 
• Fiscalização de obra e serviço técnico; 
• Produção técnica e especializada; 
• Condução de trabalho técnico; 
• Execução de desenho técnico. 
• Analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação, 

que requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação. 
• Elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas 

de conformidade com as diretrizes institucionais. 
• Desenvolver cálculos, pesquisas, estudos e propostas para a criação e alteração de programas, 

projetos e atividades que atendam as necessidades apontadas no serviço que lhe seja afeto, ou a 
demanda solicitada pelo seu responsável direto. 

• Fundamentar o acompanhamento, à avaliação e/ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados. 

• Elaborar e examinar decretos, portarias, resoluções, convênios e outros de igual relevância, 
conferindo, efetuando registro, observando prazos, datas e posições financeiras, adotando 
providências de interesse da organização. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição Sintética: 
• Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil. 

 
Descrição Detalhada: 
• Elaborar projetos de engenharia relativos à estrutura de edificações, tráfegos, vias urbanas e obras de 

pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos naturais, serviços de 
equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros. 

• Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de 
execução e outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras, 
dentro dos padrões técnicos exigidos. 

• Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitindo laudos e pareceres técnicos. 
• Participar de planos gerais e específicos, que visem o posicionamento institucional frente à 

comunidade, no que tange a sua especialidade e formação. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
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FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

Descrição Sintética: 
• Executa atividades relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos. 
 
Descrição Detalhada: 
• Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das 

atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, 
química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas. 

• Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e 
segurança para garantir a qualidade do serviço. 

• Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na 
coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. 

• Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a 
quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública. 

• Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na 
aquisição dos mesmos. 

• Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica. 
• Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde 

pública. 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde compreendida todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
FISCAL DE POSTURA 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de aplicação do Código de Posturas do Município. 
 
Descrição Detalhada: 
• Controlar e fiscalizar as atividades comerciais, industriais, prestadora de serviços, agropastoril, 

comércio ambulante, feiras livres e permissionárias e demais atividades que dependem de licença 
para funcionamento. 

• Notificar, autuar e propor, nos casos insolúveis, fechamento e cadastramento de alvará. 
• Conceder, de acordo com as normas vigentes, o prazo para regularização das empresas. 
• Aplicar as normas contidas no Código de Postura do Município. 
• Analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação que 

requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação. 
• Elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço e demais instruções normativas 

de conformidade com as diretrizes institucionais. 
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• Desenvolver cálculos, pesquisas, estudos e propostas para a criação e alteração de programas, 
projetos e atividades que atendam as necessidades apontadas no serviço que lhe seja afeto, ou a 
demanda solicitada pelo seu responsável direto. 

• Fundamentar o acompanhamento, a avaliação e/ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados. 

• Analisar a estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos e rotinas de 
trabalho que assegure maior e mais eficiente produtividade aliada a uma otimização de recursos. 

• Participar em interação com outros profissionais de análises de situações e problemas apresentados 
por sua área, procurando identificar soluções racionais e econômicas para o município. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 

Descrição Sintética: 
• Supervisionar unidades técnicas de fiscalização de tributos do tesouro público, elaborando planos e 

procedimentos à sua coordenação e acompanhamento, estudando e informando processos, a fim de 
contribuir para que a política tributária fiscal se compatibilize com as demais medidas de interesse do 
desenvolvimento nacional, regional ou setorial. 

   
Descrição Detalhada: 
• Supervisionar, coordenar e instruir equipes de trabalho em unidades de fiscalização de tributos 

referentes a critérios de fiscalização, tributação e práticas correspondentes, para cooperar no 
aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras. 

• Elaborar planos de fiscalização, consultando normas específicas, guiando-se pela legalização fiscal, 
para racionalizar os trabalhos das unidades administrativas sob sua responsabilidade. 

• Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhar sua execução e analisar os 
resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho. 

• Executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, inspecionando estabelecimentos 
industriais, comerciais, de representação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, 
faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da fazenda 
pública e da economia popular.  

• Analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação, 
que requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação. 

• Elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas 
de conformidade com as diretrizes institucionais. 

• Fundamentar o acompanhamento, a avaliação e/ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados. 

• Analisar a estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos e rotinas de 
trabalho que assegure maior e mais eficiente produtividade aliada a uma otimização de recursos. 

• Participar em interação com outros profissionais de análises de situações e problemas apresentados 
por sua área, procurando identificar soluções racionais e econômicas para o município. 

• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. 
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• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
FISCAL FAZENDÁRIO 

Descrição Sintética:  
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 

execução, relativas à área auditoria fiscal 
 
Descrição Detalhada: 
• Realizar levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privadas de acordo com as 

especificações solicitadas; 
• Executar inscrições no cadastro de contribuintes; 
• Atender, orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação pertinente e outros 

procedimentos legais; 
• Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos, 

de áreas e obras, para fins fazendários; 
• Comunicar aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias, as 

irregularidades observadas durante as atividades de fiscalização; 
• Realizar análise comparativa de atividades de grupos de contribuintes, visando sua adequada 

caracterização fiscal; 
• Prestar informações em processos da área; 
• Emitir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a Legislação Tributária quando 

houver tal delegação; 
• Expedir notificações de apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar 

apreensões; 
• Prestar auxílio na execução de atividades de auditoria tributária, como coleta e digitação de dados e 

outras atividades de suporte; 
• Prestar suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária da 

Secretaria de Fazenda; 
• Prestar assistência na orientação e supervisão das unidades de execução, no cumprimento da 

legislação tributária e das atividades desenvolvidas pelos Técnicos de Gestão Pública; 
• Realizar levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para composição da 

base de cálculo do ISS estimado; 
• Realizar levantamento, no cadastro imobiliário do contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de 

acordo com regulamento, visando apurar dados e informações para amparo técnico em análise de 
processos de comunicação de encerramento e baixa de ofício; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
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FISCAL SANITÁRIO 

Descrição Sintética: 
• Orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário visando à proteção da saúde da 

coletividade. 
 

Descrição Detalhada: 
• Estabelecer mecanismos de integração intersetorial entre a vigilância sanitária e áreas afins, visando 

ao cumprimento da legislação do SUS e de outras legislações atinentes à promoção e proteção da 
saúde da população. 

• Promover articulação entre instâncias competentes da saúde, da agricultura, do trabalho, do meio 
ambiente, da ciência e tecnologia, e outras afins, com mecanismos institucionais que definam 
competência, metas e cronogramas para o desenvolvimento de ações na área de vigilância sanitária, 
e para a realização de ações de prevenção de doenças, proteção da saúde do trabalhador, do meio 
ambiente, e outras voltadas para o desenvolvimento de tecnologias. 

• Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos onde sua presença é 
necessária para o cumprimento da legislação pertinente. 

• Instaurar, instruir e sugerir penalidades e multas para o julgamento dos processos administrativos na 
esfera da vigilância sanitária. 

• Garantir que as informações, nos rótulos dos produtos de interesse da saúde, sejam de fácil 
visualização, escritas em linguagem acessível e informativa quanto aos riscos associados, alimentos, 
medicamentos e outros produtos relacionados à saúde. 

• Zelar pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas atividades internas e 
externas. 

• Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 
consumo do seu local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando para o constante aprimoramento das ações 
de saúde pública. 

• Fiscalizar e orientar atividades comerciais em geral, industriais e prestadores de serviços nas áreas 
de: saneamento básico, saúde do trabalhador, zoonoses, alimentos e produtos e serviços de saúde. 

• Verificar licenciamento de projeto de acordo com a legislação vigente e especificações técnicas, 
notificando e autuando as irregularidades. 

• Participar das atividades que visem à saúde comunitária. 
• Realizar e supervisionar e coletar amostras de água, medicamentos, alimentos, sangue e seus 

derivados, de acordo com a legislação vigente. 
• Fazer observação de animais agressores. 
• Fazer o recolhimento de animais agressores (silvestre e doméstico) quando "morto" e encaminhá-lo 

para decapitação junto às instituições conveniadas. 
• Proceder à investigação de laudos de acidentes de trabalho. 
• Realizar inspeções em serviços de radiações ionizantes, radioterápicas, medicina nuclear, 

hospitalares, laboratórios, bancos de sangue e seus postos avançados de coleta. 
• Realizar relatórios e recomendações para irregularidades de pequenas complexidades. 
• Realizar relatórios, intimações e instaurar processos administrativos para irregularidades de médias e 

altas complexidades. 
• Realizar interdição total ou parcial de estabelecimento de acordo com a legislação vigente. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Realizar apreensão de produtos de acordo com a legislação vigente. 
• Atender reclamações nas áreas de saneamento básico, saúde do trabalhador, zoonoses, alimentos e 

produtos e serviços de saúde. 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto. 
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• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
FONOAUDIÓLOGO 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de Fonoaudióloga. 
  

Descrição Detalhada: 
• Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e 

escrita. 
• Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras 

instituições. 
• Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação 

do educando. 
• Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de 

atendimento em educação especial. 
• Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de 

profissionais. 
• Participar de equipes multidisciplinares visando à avaliação diagnóstica, estudo de casos, 

atendimentos e encaminhamentos de educandos. 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todos os processos e 
etapas, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Executar outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional. 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
MECÂNICO 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades relativas à área de montagem, desmontagem, reparo e manutenção de veículos. 

 
Descrição Detalhada: 
• Examinar o veículo inspecionando-o para determinar os defeitos e anormalidades do funcionamento. 
• Orientar e executar serviços de manutenção mecânica corretiva e preventiva em veículos leves, 

pesados, máquinas, motores e equipamentos. 
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• Reparar defeitos, substituindo peças, fazendo ajustes, regulagens e lubrificação, segundo 
orientações. 

• Fazer o desmonte, limpeza e a montagem do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras 
partes. 

• Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da direção e regulagem 
dos faróis do veículo. 

• Retirar forros, cintos, revestimentos e carpete e providenciar seu reparo ou manutenção. 
• Efetuar ajustes, reparos, reformas e manutenções em geral em equipamentos diversos, interpretando 

manuais e normas técnicas. 
• Realizar diagnósticos técnicos e realizar serviços corretivos e de manutenção, peças, ferramentas e 

mão-de-obra necessária. 
• Identificar e prescrever necessidades de serviços de terceiros. 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
• Utilizar instrumentos de medição, desenhos e esquemas técnicos para o desempenho adequado de 

suas funções. 
• Zelar pela limpeza, conservação e manutenção dos aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho. 
• Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
MÉDICO AUDITOR 

Descrição Sintética: 
• Executar atividades de Auditoria Médica.  
 
Descrição Detalhada: 
• Realizar auditoria analítica e operativa in loco de procedimentos médicos em unidades hospitalares e 

ambulatoriais no âmbito Municipal; 
• analisar fichas clínicas, prontuários, exames e demais documentos de pacientes, para avaliar o 

procedimento executado, conforme normas vigentes do Sistema Único de Saúde; 
• avaliar a adequação, a resolutividade e qualidade dos procedimentos e serviços de saúde 

disponibilizados à população no âmbito técnico e científico; 
• emitir parecer conclusivo nos relatórios de gestão encaminhados pelos municípios; 
• solicitar ao médico assistente esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atividades; 
• recomendar descredenciamento de profissionais que cometerem atos ilícitos ou atenderem mal o 

usuário do Sistema Único de Saúde e da rede municipal de saúde; 
• atender, sob pena de responsabilização, as requisições nos prazos preestabelecidos pelo Poder 

Judiciário, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, Sistema Estadual de Auditoria 
e Sistema Nacional de Auditoria; 

• informar ao superior imediato a ocorrência de fato relevante que necessite de providências urgentes. 
• Analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação, 

que requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação. 
• Elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas 

de conformidade com as diretrizes institucionais. 
• Desenvolver cálculos, pesquisas, estudos e propostas para a criação e alteração de programas, 

projetos e atividades que atendam as necessidades apontadas no serviço que lhe seja afeto, ou a 
demanda solicitada pelo seu responsável direto. 

• Fundamentar o acompanhamento, à avaliação e/ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados. 
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• Elaborar e examinar decretos, portarias, resoluções, convênios e outros de igual relevância, 
conferindo, efetuando registro, observando prazos, datas e posições financeiras, adotando 
providências de interesse da Instituição; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
É VEDADO AO MÉDICO AUDITOR:  

• divulgar suas observações, conclusões ou recomendações, salvo por justa causa ou dever legal; 
• autorizar, vetar, bem como modificar procedimentos propedêuticos e/ou terapêuticos solicitados; 
• transferir sua competência a outros profissionais, mesmo quando integrantes de sua equipe; 
• ser proprietário, sócio ou acionista de unidade hospitalar privada; 
• exercer atividade profissional na unidade por ele fiscalizada.  
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral. 
 
     Descrição Detalhada: 
• Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as 

fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, solicitando 
e interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta 
e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e encaminhando quando 
necessário; 

• executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas e procedimentos na unidade de 
saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços comunitários (escolas, associações, dentre 
outros), procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; 

• participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando 
dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para 
o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

• coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de 
estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

• realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
• participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e 

melhoria da qualidade de ações de saúde. 
• orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
• realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos. 
• realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes. 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• preencher e assinar declaração de óbito; 
• preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 
• integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos 

operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-
atendimento; 
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• contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-
atendimento; 

• atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e coletivo, 
bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

• zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 
consumo do seu local de trabalho; 

• participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres no que 
couber; 

• participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, 
planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 
trabalhador; 

• executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto 
atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço 
municipal de saúde comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 

• participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 
sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 

• fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática de esportes. 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades. 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Descrição Sintética: 
• Tratar da saúde da mulher da infância à terceira idade; cuidar e prevenir doenças do sistema 

reprodutor feminino; diagnosticar outras doenças, como do aparelho digestivo, coração, osteoporose, 
etc.  
 

Descrição Detalhada: 
• Realizar consultas com as mulheres; 
• orientar as mulheres sobre a importância da consulta periódica com o ginecologista, da realização de 

exames, dos cuidados com doenças sexualmente transmissíveis; 
• fazer perguntas sobre a história familiar; 
• examinar o funcionamento dos sistemas infantis; 
• verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados; 
• receitar o tratamento adequado em cada caso; 
• acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método 

de tratamento; 
• acompanhar tratamentos mais específicos com outros médicos; 
• estudar a reprodução na mulher, investigar a gestação, o parto e o puerpério nos seus aspectos 

fisiológicos; 
• cuidar do desenvolvimento do feto e prestar assistência à mulher nos períodos da gravidez e pós-parto 

(puerpério); 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
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• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades; 

• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; 

• preencher e assinar CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho; 
• executar outras atividades afins. 

 
 
MÉDICO PEDIATRA 

Descrição Sintética: 
• Prestar assistência a crianças e adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo; realizar 

consultas de rotina e acompanhar o crescimento, medir e pesar a criança, para comparar com exames 
anteriores; prevenir e tratar possíveis enfermidades; orientar e aconselhar a mãe desde o nascimento 
do bebê, e acompanhar seu desenvolvimento; auxiliar os pais na formação da criança, tanto 
fisicamente quanto biologicamente; garantir o bem estar e a saúde da criança, visando à prevenção de 
doenças em seu diagnóstico rápido. 

 
Descrição Detalhada: 

• Realizar consultas com os pais e a criança; 
• orientar os pais sobre a importância da consulta periódica com o pediatra, da amamentação, da 

alimentação adequada e informar sobre as fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e 
mental durante a infância; 

• fazer perguntas sobre a história familiar; 
• pesquisar os hábitos e condições de vida da criança; 
• acompanhar o crescimento, medindo peso e altura e comparando com os exames anteriores e com a 

média normal para a idade; 
• examinar o funcionamento dos sistemas infantis; 
• verificar queixas, diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados; 
• receitar o tratamento adequado em cada caso; 
• acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método 

de tratamento; 
• acompanhar tratamentos mais específicos com outros médicos; 
• acompanhar a imunização ; 
• acompanhar a amamentação; 
• orientar a mãe durante o desmame da criança, informar a alimentação adequada em cada época da 

vida da criança, tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento normal da criança; 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; 
• executar outras atividades afins. 
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MOTORISTA 

Descrição Sintética: 
• Condução de veículos de pequeno, médio e grande porte e/ou de transporte de passageiros e 

pacientes.  
 
Descrição Detalhada: 
• dirigir motocicleta, automóveis, camionetas, caminhões, ônibus, ambulância e demais veículos de 

passageiros; 
• transportar pessoas, cargas, materiais e documentos, dentro ou fora do Município;  
• transportar pacientes aos hospitais e às Unidades de Saúde dentro ou fora do Município; 
• vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, 

testando freios e parte elétrica, para certificar-se previamente de suas condições de funcionamento; 
• comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; 
• examinar as ordens de serviços para dar cumprimento à programação estabelecida;  
• dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização para 

conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço; 
• zelar pela segurança de pacientes, passageiros e de terceiros; 
• orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; 
• registrar dados preestabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; 
• estar sempre atualizado com as leis e normas de trânsito; 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; 
• zelar pelo bom andamento do transporte e conservação do patrimônio; 
• transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa; 
• executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; 
• recolher o veículo após a jornada de trabalho até local próprio. 
 
 
NUTRICIONISTA 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativos à área de nutrição.  
 

Descrição Detalhada: 
• Desenvolver, planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos 

hospitalares, de saúde pública, educação, trabalho e de outros; 
• Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
• Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para 

a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; 
• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação 

de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 
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• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades; 

• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades relativas à área de operação de máquinas e equipamentos, observando habilitação 

específica. 
 
Descrição Detalhada: 
• Operar as seguintes máquinas: micro trator, máquina demarcadora de faixas, microrrolo compactador, 

trator agrícola, rolo compactador, rolo compactador vibratório, pá carregadeira, moto niveladora, trator 
de esteiras, retro escavadeira, escavadeira hidráulica, patrola, moto scraper, entre outras; 

• operar máquinas munidas de uma lâmina ou escarifador, movida por autopropulsão ou por reboque, 
manipulando os comandos de marcha e direção, para nivelar terrenos na construção de edifícios, 
estradas, conservação de solos e de outras obras; 

• limpar, lubrificar e ajustar as máquinas e seus implementos, de acordo com as instruções de 
manutenção do fabricante; 

• acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus implementos e, 
após executados, efetuar os testes necessários; 

• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as máquinas; 
• anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, consumo de 

combustível, consertos e outras ocorrências; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
OPERÁRIO 

Descrição Sintética: 
• Executar tarefa de limpeza em vias públicas, dependências de órgãos públicos; 

ajardinamento e manutenção predial. Conservar áreas externas.  
• Executar reparos de manutenção. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas. 
 
Descrição Detalhada: 
• Auxiliar em atividades operacionais de serviços especializados, tais como carpintaria, marcenaria, 

serralheria, encanador, lavanderia e outros;  
• auxiliar operadores de máquinas e motoristas em atividades operacionais e de manutenção, segundo 

orientações; 
• executar serviços de limpeza em geral e conservação dos prédios municipais; 
• executar tarefas manuais rotineiras que exigem esforço físico constante; 
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• utilizar equipamentos braçais e de atividade rotineira; 
• escavar valas e fossas, abrir picadas e fixar piquetes; 
• efetuar a carga e descarga de materiais diversos, equipamentos, animais e outros; 
• auxiliar na execução das tarefas articuladas aos serviços de pedreiro, participação em equipe de 

trabalho nos setores de obras e serviços públicos, de viação e manutenção de estradas e ruas, de 
praças e jardins; 

• utilizar ferramentas e equipamentos simples; 
• remover e manusear volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre que solicitado; 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e locais de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
PEDREIRO 

Descrição Sintética: 
• Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, utilizando processos pertinentes para 

construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 
 
Descrição Detalhada: 
• Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações para orientar-se na escolha 

do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; 
• preparar concreto e argamassa segundo as características da obra; 
• Assentar diferentes materiais; 
• Revestir diferentes superfícies; 
• Realizar reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras estruturas; 
• Instalar moldura de portas, janelas, quadro de luz e outros; 
• armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para execução de obras desejadas; 
• montar tubulações para instalações elétricas e hidráulicas; 
• participar de treinamentos na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades. 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade.  
 
 
PROCURADOR JURÍDICO 

Descrição Sintética: 
• Executar serviços advocatícios defendendo direitos e interesses. 

  
Descrição Detalhada: 
• Representar o município em juízo e extrajudicialmente, bem como suas autarquias e fundações, 

acompanhando as ações judiciais, em todas as suas fases e instâncias, praticando todos os atos 
inerentes ao seu trâmite até decisão final do litígio; 
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• prestar consultoria e assistência interna corporis, respondendo a consultas, exarando pareceres 
opinativos, incluindo a análise de projetos de Lei, documentos encartados em processos 
administrativos, escrituras e processos administrativo-disciplinares; 

• assistir a órgãos e entidades da Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem por ela praticados ou já efetivados; 

• promover a execução judicial da Dívida Ativa; 
• analisar e aprovar procedimentos licitatórios, contratos, convênios e outros ajustes firmados pelo 

Município; 
• informar em expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de sua área de atuação, bem como 

requisitar informações e documentos perante quaisquer unidades administrativas, a fim de obter 
elementos necessários à defesa dos interesses do Município; 

• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; 
• executar outras atividades afins. 
 
 
PROFESSOR 
 
Compete ao Professor, no exercício de suas funções: 
 
1)Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, 
as seguintes atribuições: 
-Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
-Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 
-Zelar pela aprendizagem das crianças; 
-Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
-Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
-Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
-Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
-Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
-Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
-Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição 
educacional e ao processo de ensinoaprendizagem. 
 
2)Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
-Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
-Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; 
-Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
-Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
-Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; 
-Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 
com a instituição educacional; 
-Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
-Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; 
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-Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias; 
-Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; 
-Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
-Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
-Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Compete ao Professor de Educação Infantil, no exercício de suas funções: 
 
1) Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
-Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos; 
-Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
-Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da 
instituição educacional; 
-Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas na proposta políticopedagógica; 
-Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 
-Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 
-Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada; 
-Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 
-Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
-Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança 
de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, 
sem discriminação alguma; 
-Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
-Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
-Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do 
projeto político-pedagógico; 
-Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Pública Municipal; 
-Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação. 
 
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, 
as seguintes atribuições: 
-Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
-Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; 
-Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional; 
-Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 
com a instituição educacional; 
-Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, 
bem como sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
-Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional;  
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-Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 
-Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino ou da instituição educacional; 
-Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
-Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
-Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
PSICÓLOGO 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 

pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de psicologia.  
 

Descrição Detalhada: 
• Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando à identificação 

de necessidades e da clientela alvo de sua atuação. 
• Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções 

psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. 
• Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária visando à construção de uma ação integrada. 
• Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, 

trabalho, social e outros. 
• Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. 
• Desenvolver outras atividades que visem à preservação, promoção, recuperação, reabilitação da 

saúde mental e valorização do homem. 
• Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial. 
• Desenvolver e acompanhar equipes. 
• Intervir em situações de conflitos no trabalho. 
• Orientar e prestar aconselhamentos individuais voltados para o trabalho. 
• Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de 

grupo e outros. 
• Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de 

lideranças para o trabalho. 
• Planejar, desenvolver, analisar e avaliar ações destinadas a facilitar às relações de trabalho, a 

produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional. 
• Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador. 
• Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, 

desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos. 
• Participar em programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador 

e qualidade de vida no trabalho. 
• Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho. 
• Pesquisar a cultura e o clima organizacional. 
• Desenvolver políticas de retenção de pessoal. 
• Descrever e analisar cargos. 
• Formatar formulário e requisitos a serem avaliados na avaliação de desempenho dos servidores. 
• Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho). 
• Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da 

organização. 
• Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância 

sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, 
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estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todos os processos e 
etapas, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou 
indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto. 

• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição Sintética: 
• Desenvolver programas, atividades e serviços técnicos de enfermagem. 

 
Descrição Detalhada: 
• Executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 

para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente; 
• executar diversas tarefas de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de 

pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, 
gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-
se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, 
mental e social aos pacientes; 

• executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismo 
cardíaco, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o 
ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 

• efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para 
obter subsídios e diagnósticos; 

• fazer curativos, imobilizações e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais 
ou específicas; 

• adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de 
insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 

• registrar as observações, tratamento executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou 
relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

• participar de atividades de educação em saúde, inclusive orientar os pacientes na pós-consulta, 
quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas e auxiliar o enfermeiro na 
execução dos programas de educação para a saúde; 

• executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 
• participar dos procedimentos pós-morte; 
• participar de ações de vigilância epidemiológica; 
• atuar em atividades de atendimento a programas de saúde (pré-natal, puericultura, hipertensão, 

diabetes, entre outros), conforme especificações; 
• auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, através de campanhas de 

educação sanitária, levantamento de doenças profissionais, organizando e mantendo fichas 
individuai; 

• auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho; 
• executar, ainda, atividades de controle de dados vitais, punção venosa, controle de drenagem, 

aspiração de cavidades e acompanhamento de pacientes em exames complementares; 
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• registrar e controlar as informações pertinentes à sua atividade através dos recursos disponíveis e 
rotina do setor; 

• manter atualizado o prontuário do paciente registrando as reações ou alterações importantes, para 
informar a equipe médica e possibilitar a tomada de providências imediatas; 

• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
das demais atividades; 

• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade.  

 
 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Descrição Sintética: 
• Atuar em atividades relativas à área de informática. 
 
Descrição Detalhada: 
• elaborar programas, decodificando-os na linguagem especificada; 
• prestar as informações necessárias à elaboração ou atualização da documentação dos programas; 
• definir formatos de relatórios e telas; 
• testar os programas, avaliando os resultados e corrigindo os erros; 
• fazer a manutenção dos programas, alterando-os de acordo com as instruções do Analista; 
• aplicar rotinas prévias, procedimentos, padrões e seqüências operacionais definidas na operação e 

manutenção de equipamentos e programas; 
• auxiliar na identificação de soluções junto ao usuário, analista ou programador, anotando mensagens 

emitidas pelo sistema; 
• auxiliar os analistas no desenvolvimento, projeto e definição de rotinas, programas, artes e projeto 

físico de sistemas para a Internet; 
• auxiliar os analistas nos serviços de Web Designer, artes gráficas e desenvolvimento para a Internet; 
• selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos; 
• observar os programas em execução, detectar problemas na execução e providenciar soluções; 
• auxiliar na execução de testes de sistemas em desenvolvimento; 
• orientar, treinar e informar outros servidores, auxiliares e usuários; 
• contatar com os usuários de computador, orientando e esclarecendo dúvidas quanto à utilização de 

aplicativos; 
• realizar treinamento individual ou em equipe com os usuários de computador. 
• solucionar problemas apresentados pelos usuários, buscando alternativas práticas e eficazes, e no 

caso da impossibilidade de solução, contatar o analista responsável pelo sistema; 
• conscientizar e orientar os usuários, quanto a necessidade de racionalização de materiais de 

consumo e uso dos equipamentos; 
• acompanhar a implantação de sistemas e subsistemas e a elaboração de rotinas operacionais, 

manuais, visando o atendimento adequado dos usuários; 
• coletar dados junto aos usuários, para atender novas solicitações de serviços. 
• auxiliar na avaliação do desempenho dos equipamentos envolvidos na sua área de atuação; 
• auxiliar na elaboração de projetos e eventos que envolvam a área de atuação; 
• inspecionar periodicamente os equipamentos envolvidos na sua área de atuação; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
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TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Descrição Sintética: 
• Executar atividades de postura referente à defesa ambiental.  

 
Descrição Detalhada: 
• Coordenar ou executar os trabalhos de inspeção das atividades realizadas no meio ambiente. 
• Sugerir a implementação de leis e posturas referentes à preservação e defesa ambiental. 
• Promover a extinção de possíveis focos de incêndio, investigando a origem, tomando medidas 

possíveis, para evitar o desgaste desnecessário da vegetação. 
• Inspecionar e controlar os desgastes da vegetação, verificando podas, cortes indiscriminados ou 

outros procedimentos de degradação do meio ambiente. 
• Analisar processos, emitindo pronunciamento e pareceres relacionados com sua área de atuação, 

que requeiram estudos e pesquisas para melhor fundamentação. 
• Elaborar e analisar projetos de leis, regulamentos, normas de serviço, e demais instruções normativas 

de conformidade com as diretrizes institucionais. 
• Desenvolver cálculos, pesquisas, estudos e propostas para a criação e alteração de programas, 

projetos e atividades que atendam as necessidades apontadas no serviço que lhe seja afeto, ou a 
demanda solicitada pelo seu responsável direto. 

• Fundamentar o acompanhamento, à avaliação e/ou controle das atividades de sua área de atuação, 
proporcionando informações que indiquem os objetivos, metas e resultados. 

• Elaborar e examinar decretos, portarias, resoluções, convênios e outros de igual relevância, 
conferindo, efetuando registro, observando prazos, datas e posições financeiras, adotando 
providências de interesse da organização. 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 
• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Descrição Sintética: 
• Preparar materiais e equipamentos para exames de radiologia.  
• Operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso 

auxiliar ao diagnóstico e terapia.  
• Preparar pacientes e realizar exames de radiologia.  
• Prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas 

práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. 
• Atuar em atividades relativas à área de montagem, desmontagem, reparo e manutenção de máquinas 

pesadas 
 

Descrição Detalhada: 
• Identificar e prescrever necessidades de serviços de terceiros; 
• realizar exames de radiologia;  
• solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame;  
• ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame;  



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

• adequar a posição do paciente ao exame; 
• imobilizar o paciente;  
• administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica;  
• acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos; 
• acompanhar registro do traçado do exame;  
• processar filme na câmara escura;  
• avaliar a qualidade do exame;  
• submeter o exame à apreciação médica;  
• complementar exame; 
• limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo;  
• limpar o paciente após o exame; 
• manter o paciente sob observação após o exame;  
• imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico;  
• entregar protocolo ao paciente ou responsável;  
• entregar exame ao médico, paciente ou responsável;  
• instruir o paciente sobre preparação para o exame;  
• confirmar identidade do paciente;  
• obter informações do paciente;  
• orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os procedimentos durante o exame; 
• descrever as condições e reações do paciente durante o exame;  
• registrar exames realizados;  
• identificar exame;  
• orientar o paciente sobre cuidados após o exame;  
• discutir o caso com equipe de trabalho; 
• requerer manutenção dos equipamentos;  
• solicitar reposição de material. 
• averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios.  
• calibrar o aparelho no seu padrão;  
• averiguar a disponibilidade de material para exame;  
• montar carrinho de medicamentos de emergência. 
• organizar câmara escura e clara;  
• adaptar agenda para atendimento de pacientes  prioritários;  
• ordenar a seqüência de exames;  
• receber pedido de exames e ou prontuário do paciente.  
• cumprir procedimentos administrativos.  
• providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos;  
• paramentar-se;  
• usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide).  
• oferecer recursos de proteção a outros profissionais presentes e   acompanhantes;  
• usar dosímetro (medição da radiação recebida);  
• minimizar o tempo de exposição à radiação;  
• substituir medicamentos e materiais com validade vencida, encaminhando os mesmos ao setor 

competente para descarte; 
• acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte;  
• acondicionar materiais perfuro cortantes para descarte; 
• submeter-se a exames periódicos; 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• zelar pela limpeza, conservação e manutenção dos aparelhos, ferramentas e ambiente de trabalho. 
• atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades. 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
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• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 

 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Descrição Sintética: 
• Aplicar os conhecimentos de segurança e medicina do trabalho, de modo a reduzir e eliminar os 

riscos à saúde do trabalhador. 
 

Descrição Detalhada: 
• Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes 

e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade dos servidores; 
• inspecionar locais, instalações e equipamentos coletivos e individuais, observando as condições de 

trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; 
• estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos 

equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; 
• inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e 

equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamento; 

• comunicar os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou 
renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança; 

• registrar acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e 
propor as providências cabíveis; 

• manter contato com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os 
meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; 

• registrar irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de 
acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; 

• instruir os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir 
acertadamente em casos de emergência; 

• coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando 
a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; 

• participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, 
apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para 
aperfeiçoar o sistema existente; 

• auxiliar no acompanhamento da evolução do tratamento terapêutico dos acidentados do município de 
Marechal Cândido Rondon, fechando a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) quando da alta 
desses pacientes, conforme  

• orientação do profissional competente; 
• indicar formação de Junta Médica para os acidentados, quando solicitado; 
• instruir processos referentes a Acidentes de Trabalho; 
• elaborar relatórios das atividades desenvolvidas ou necessárias; 
• realizar outras tarefas correlatas; 
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade. 
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ZELADOR 

Descrição Sintética: 
• Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção predial. 

Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas. 
 

Descrição Detalhada: 
• Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; 
• varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas, 

atentando para as condições de higiene e conservação; 
• prepara café e chá, servindo-os quando solicitado;  
• zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins;  
• zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e 

utensílios diversos;  
• remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de pedra e 

revestimento cerâmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza;  
• lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;  
• separar material para reciclagem; 
• verificar fechamento de portas e janelas; 
• inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; 
• remover o lixo para depósitos e descarga;  
• realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
• auxiliar nos trabalhos relativos a obras de construção civil e produções diversas; 
• efetuar serviços de coleta de lixo em logradouros e outros locais; 
• atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
• operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; 
• dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


